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PARECER N.º 1125/2013   DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0363/2012.  
 O projeto de lei do nobre vereador Aurélio Nomura “dispõe sobre a instituição do 
programa “Atendimento Pedagógico Hospitalar para Crianças e Adolescentes 
Hospitalizados”, no âmbito do Município de São Paulo”, com o intuito de 
proporcionar, para aqueles que estudam na rede pública de ensino, o atendimento 
pedagógico educacional apoiado em atividades continuadas da escola de origem 
dos pacientes,estabelecendo ainda os principais objetivos do programa.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer pela 
constitucionalidade e legalidade, porém apresentou substitutivo “a fim de garantir o 
caráter abstrato e genérico da proposição, predicado inerente à função precípua do 
Poder Legislativo no que tange à fixação de regras para a prestação de 
determinado serviço público, bem como para adequar a proposta à melhor técnica 
de elaboração legislativa”.  
Justifica o autor que muitas crianças que necessitam de atendimento médico-
hospitalar de forma internada, muitas vezes deixam seus estudos para realizar os 
tratamentos e acabam se distanciando da escola e de suas rotinas educacionais. 
Justifica ainda que o presente projeto pretende instituir um programa com a 
finalidade de manutenção da educação por meio do atendimento pedagógico 
domiciliar, que leva o educador à casa do paciente, e da classe hospitalar, na qual o 
educador vai ao hospital ministrar suas aulas e demais atividades pedagógicas aos 
alunos internados.  
A Comissão de Administração Pública manifesta-se favoravelmente a este projeto 
de lei nos termos do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa.  
Sala da  Comissão de Administração Pública, 19 de junho de 2013.  
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